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DECRETO LEGISLATIVO nº 004/2022 de 30 de novembro de 2022 

 

                                                                                   

“Dá nova redação ao parágrafo único do Art. 1º 

que estabelece o reajuste salarial do Secretário 

de Gabinete da Câmara Municipal de 

Ibipitanga, introduzido pela Lei 001/2021 de 27 

de outubro de 2021”. 

   
 

 

 ROBINSON JOSE DE OLIVEIRA, presidente da Câmara Municipal de 

Ibipitanga, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

                     Art. 1º. Fica regulamentado que o parágrafo único do Art. 1º da Lei 

001/2021 de 27 de outubro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

                               Parágrafo único - O Secretário de Gabinete da Presidência, cargo de 

vaga única, deve ter formação em nível médio, e deter conhecimento especifico da 

área de atuação e perceberá remuneração um (1) salário mínimo, acrescido mais 65% 

(Sessenta e cinco por cento) do salário mínimo. 

                    Art. 2º. Essa Lei Legislativa entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Ibipitanga, Estado da Bahia, 30 de novembro de 2022. 

  

 

_____________________________________________ 

Robinson José de Oliveira 

Presidente da Câmara de Vereadores de Ibipitanga 

 




